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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 

Merece ser julgada procedente a ação ajuizada contra Lei Municipal de iniciativa do Legislativo local, que dispõe sobre a publicação anual do cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais, por evidente afronta ao disposto pelos artigos 8º, 60, II, “d”, e 82, todos da Constituição Estadual. Ação julgada procedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010716603


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do eminente Relator.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol e Des. Jaime Piterman.
Porto Alegre, 18 de abril de 2005.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

Trata-se de ação declaratória de inconstitucionalidade, com pedido liminar, ajuizada pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, objetivando seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.157/2004, de 23 de agosto de 2004, que dispõe sobre a publicação anual do cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 62, inciso II, letra “d”, e 82, todos da Constituição Estadual. 

Alega a ocorrência de vício de iniciativa, uma vez que referida lei partiu do Legislativo local, além de acarretar aumento nas despesas municipais.

Acostados os documentos das fls. 14/31.

Nos termos da decisão das fls. 34/36, foi indeferida a liminar pretendida.

Veio aos autos o Poder Legislativo Municipal de Novo Hamburgo, manifestando-se pela improcedência do pedido.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei impugnada, face o princípio de presunção de sua constitucionalidade.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça exarou parecer opinando pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

A discussão se estabelece entorno da Lei Municipal nº 1157/2004, da iniciativa do Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, que dispõe sobre a publicação anual do cronograma de pavimentação dos logradouros públicos municipais. 

A Lei em questão está nos seguintes termos:

“Art. 1º - O Poder Executivo fará publicar até o dia 30 de maio de cada ano, o cronograma relativo às ruas e avenidas do município que deverão ser pavimentadas no exercício em curso.

Art. 2º - A publicação a que se refere o artigo anterior deverá conter, obrigatoriamente:

I - identificação do logradouro;

II - bairro onde se localiza;

III - época estimada em que será efetuada a melhoria;

IV - verbas orçamentárias estimadas a serem oneradas na obra.

Art. 3º - Os logradouros que, estando incluídos no programa de pavimentação de um exercício, deixarem de receber a melhoria prevista, sem justificativa fundamentada, terão prioridade na programação do ano seguinte.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for necessário, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua entrada em vigor.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

A iniciativa do processo legislativo referentemente à Lei Municipal 1.157/2004, teve início na Câmara de Vereadores, em afronta ao princípio constitucional consagrado no art. 60, inciso II, letra “d”, da Constituição Estadual, bem como em seu artigo 8º, como também em seu artigo 82, inciso VI, que seguem transcritos:

““Art.60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II – disponham sobre:

(...)

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.”
Já o artigo 8º:

“Art.8º - O Município, dotado de autonomia  política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”

Por fim, o inciso VII do artigo 82:

“Art.82 – Compete ao Governador, privativamente:

(...)

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual; (...).”
Como se verifica, houve uma interferência do poder legislativo nas atribuições do chefe do poder executivo, com vulneração do princípio da independência e harmonia dos poderes, uma vez considerando que as obras de pavimentação de vias públicas já se encontram elencadas na lei de diretrizes orçamentárias, como está salientado no item 4.2 da inicial da ADIn.  

Ante tais fundamentos, provejo a ação direta de inconstitucionalidade, para afastar do ordenamento jurídico do Município de Novo Hamburgo a Lei 1.157/2004, de 23 de agosto de 2004.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010716603, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”.
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